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Secretaria de Gestão Administrativa – SGA 

 

PORTARIA Nº. 001.28.02/2022 

 

A SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 

MUNICIPIO DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, Representada pelo 

Sr. FRANCISCO ANTONIO FROTA FARIAS, RESOLVE NOTIFICAR 

DA RESCISÃO A PEDIDO do(a) Servidor(a), KENYA KASSIA MELO 

FERREIRA, Portador(a) do CPF nº. 01 2 .12 6 .57 3 -0 6 , RG nº. 

2 0 0 20 1 90 9 54 4 6  SSP CE , CTPS 055960 SÉRIE: 00057 - CE, Cargo: 

AGENTE ADMINISTRATIVO, Admissão: 22 de Abril de 2008, 

Matrícula: 00002897, Conforme Estabelece o Requerimento Próprio por 

Iniciativa do(a) Servidor(a) de 04 de Fevereiro de 2022, Junto ao 

Memorando nº056/2022 a Requerimento da Secretaria de Educação do 

Município de Crateús – CE, com data de 04 de Fevereiro de 2022, o(a) 

Servidor(a) ficará Exonerado(a) do Cargo Supracitado e suas Atividades 

Laborais a partir de 01 de Março de 2022. Esta Portaria deverá surtir seus 

efeitos a partir da data de sua publicação. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 28 de Fevereiro de 2022. 

 

FRANCISCO ANTONIO FROTA FARIAS 

Secre tá r io  de  Ges tã o  Ad mi n i s tra t iva  

Po rta r ia  nº  0 0 5 .01 .0 2 /2 0 22  

 

************************************************************* 

 

Secretaria de Gestão Administrativa – SGA 

 

PORTARIA Nº. 002.28.02/2022 

 

A SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 

MUNICIPIO DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, Representada pelo 

Sr. FRANCISCO ANTONIO FROTA FARIAS, RESOLVE NOTIFICAR 

DA RESCISÃO POR FALECIMENTO do(a) Servidor(a), FRANCISCA 

JOELITA BERNARDINO, Portador(a) do CPF nº. 7 34 .4 77 .8 13 - 0 0, 

RG nº. 2 0 16 1 4118 6 4  SSP CE , CTPS 8065 SÉRIE: 00038 - CE, 

Cargo: PROF PEB III POS-GRAD. – REF. 4/200HS, Admissão: 20 de 

Agosto de 2002, Matrícula: 0000444, Conforme Estabelece o Registro da 

Certidão de Óbito do(a) Servidor(a) com Matricula 020255 01 55 2020 4 

00016 088 0014520 09, Ato Registrado no Livro: C-16, às Folhas 088, 

sob o nº 14520, Expedido em 16 de Outubro de 2020, Junto ao Cartório 1º 

Ofício Registro Civil da Comarca de Crateús – CE, Esta Portaria deverá 

surtir seus efeitos a partir da data de sua publicação. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 28 de Fevereiro de 2022. 

 

FRANCISCO ANTONIO FROTA FARIAS 

Secre tá r io  de  Ges tã o  Ad mi n i s tra t iva  

Po rta r ia  nº  0 0 5 .01 .0 2 /2 0 22  

 

************************************************************* 

 

Secretaria de Gestão Administrativa – SGA 

 

PORTARIA Nº. 003.28.02/2022 

 

A SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 

MUNICIPIO DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, Representada pelo 

Sr. FRANCISCO ANTONIO FROTA FARIAS, RESOLVE NOTIFICAR 

DA RESCISÃO A PEDIDO do(a) Servidor(a), DIANA FROTA LIMA, 

Portador(a) do CPF nº. 6 1 9 .29 7 .00 3 - 3 4 , RG nº. 9 3 00 4 02 0 21 9  SSP 

CE, CTPS 6532330 SÉRIE: 0010 - CE, Cargo: TERAPEUTA 

OCUPACIONAL, Admissão: 01 de Março de 2005, Matrícula: 0001631, 

Conforme Estabelece o Requerimento Próprio por Iniciativa do(a) 

Servidor(a) de 25 de Janeiro de 2022, Junto ao Memorando nº 047/2022 a 

Requerimento da Secretaria de Saúde do Município de Crateús – CE, 

com data de 11 de Fevereiro de 2022, o(a) Servidor(a) ficará Exonerado(a) 

do Cargo Supracitado e suas Atividades Laborais a partir de 01 de Março de 

2022. Esta Portaria deverá surtir seus efeitos a partir da data de sua 

publicação. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 28 de Fevereiro de 2022. 

 

FRANCISCO ANTONIO FROTA FARIAS 

http://www.crateús.ce.gov.br/
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Secre tá r io  de  Ges tã o  Ad mi n i s tra t iva  

Po rta r ia  nº  0 0 5 .01 .0 2 /2 0 22  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 001.28.02/2022 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r. (a )  J OSÉ ROD RIG UES  

DE SO US A FILHO ,  p or t ad o r (a )  d o  CPF nº .  0 2 0 .4 1 5 .3 4 3 -

3 8  e  RG nº .  2 0 0 5 0 1 03 8 50 2 0 , da Função de Chef e  de  Cé l u la  

de  Desen vo lv i men to  e  Va lo r i za çã o  Pesso a l  –  Símbolo DAS-

3,  Lotad o(a )  n a  Secretaria de Gestão Administrativa do 

Munic íp io  de  Cra te ús - CE , Conforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 393, de 26 de Janeiro de 2015, Publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, 

de 27 de Janeiro de 2015, Alterada pela Nº. 897/2021 de 15 de Janeiro de 

2021, Publicada no Diário Oficial nº. 101/2021, de 15 de Janeiro de 2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 28 de Fevereiro de 2022.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

Go v ern o  Mu n ic ip a l  d e  Cra t eú s - CE  

 

*************************************************************  

 

PORTARIA Nº. 002.28.02/2022 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r. (a )  DA RLY KELLEM 

LEITE DA SILVA ,  p o r t ad or ( a )  d o  CPF n º .  0 0 6 .1 3 1 .5 33 - 83  

e  RG nº .  9 9 0 9 8 0 20 7 30 , da Função de Co o rdena do r(a )  d e  

Po l í t i ca ,  Ges tã o  e  Educa çã o  A mbien ta l  -  Símbolo DNS-2, 

Lo tad o(a )  n a  Secre ta r ia  de  Meio  A mbie nte  do  Mu nic íp io  

de  Cra teú s -CE , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 

Janeiro de 2015, Publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 

de 2015, Alterada pela Nº. 897/2021 de 15 de Janeiro de 2021, Publicada no 

Diário Oficial nº. 101/2021, de 15 de Janeiro de 2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 28 de Fevereiro de 2022.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

Go v ern o  Mu n ic ip a l  d e  Cra t eú s - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 001.01.03/2022 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - No mea r  o  (a )  S r. (a )  DAVI  BEZER R A DE 

OLIVEIR A ,  P o r t ad or (a )  d o  CPF  n º .  0 3 7 .6 2 5 .2 9 3 -6 1 ,  RG  

n º .  2 0 06 0 14 1 51 6 34  e  O AB/C E n º .  3 1 .55 4 , para exercer a Função 

de Ordena do r  de  Despesa s  da  Secre ta r ia  Munic ipa l  de  

Cul t ura  do  Munic íp io  de  C ra teús -CE ,  C ompreendido entre o 

Período de 01 de Março de 2022 a 31 de Março de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Março de 2022.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

Go v ern o  Mu n ic ip a l  d e  Cra t eú s - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 002.01.03/2022 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - No mea r  o  (a )  S r. (a )  DAVI  BEZER R A DE 

OLIVEIR A ,  P o r t ad or (a )  d o  CPF  n º .  0 3 7 .6 2 5 .2 9 3 -6 1 ,  RG  

n º .  2 0 06 0 14 1 51 6 34  e  O AB/C E n º .  3 1 .55 4 , para exercer a Função 

de Ordena do r  de  Des pesa s  do  Ga bine te  do  Pre f e i to  d o  

Munic íp io  de  Cra te ús -CE ,  Compreendido entre o Período de 01 de 

Março de 2022 a 31 de Março de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Março de 2022.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

Go v ern o  Mu n ic ip a l  d e  Cra t eú s - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 003.01.03/2022 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  DA RLY KELLEM 

LEITE DA SILVA ,  p o r t ad or ( a )  d o  CPF n º .  0 0 6 .1 3 1 .5 33 - 83  

e  RG nº .  9 9 0 9 8 0 20 7 30 , para exercer a Função de Supervi so r  de  

Obra s  e  Servi ço s  Es tru tura i s  –  S í mbo lo  DN S -1 ,  

Lo tad o(a )  n a  Secretaria de Infraestrutura do Munic íp io  de  

Cra teús - CE , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 

Janeiro de 2015, Publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 

de 2015, Alterada pela Nº. 791/2019, Publicada no Diário Oficial nº. 

051/2019, de 16 de Julho de 2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Março de 2022.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

Go v ern o  Mu n ic ip a l  d e  Cra t eú s - CE  
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